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Gisely Emiri Yomauchi Hamazoki, RG:53.314.418-8, aluna 
do Curso de Licenciatura de Matemática da PUC- Campinas. 
Estágio na EE Comendador Emilio Romi. 

Vitor Pereira Pinto, RG: 39.972.247-6, aluno do Curso de 
Educação Física da Pontificia Universidade Católica de Campi-
nas - Faculdade de Educação Física (FAEFI).Estágio na EE Profª 
Olympia Barth de Oliveira. 

Ariel Wesley Gonçalves, 49.777.446-X,aluno do Curso de 
História da Pontifícia Universidade Católica de Campinas (PUC 
Campinas).Estágio na E.E Anna Maria Lúcia de Nardo Moraes 
Barros. 

Gabriel Átila Bardou, RG: 40.589.614-1,aluno do Curso de 
Biologia da Universidade Cruzeiro do Sul. Estágio na E.E Anna 
Maria Lúcia de Nardo Moraes Barros. 

Patrícia Regina Gomes da Silva, RG: 26.848.615, aluna do 
Curso de Licenciatura em História da Universidade Cruzeiro do 
Sul.Estágio na E.E Profª Odair de Oliveira Segamarchi. 

Maria Victória Del´Alamo Massocatto, RG: 56.898.076-1, 
aluna do Curso de História  da PUC-Campinas. Estágio na E.E 
Profº Wilson Camargo. 

Ana Luisa de Amorim Silva, RG: 52.869.443-1, aluna do 
Curso de Letras da Universidade Estadual de Campinas – UNI-
CAMP. Estágio na EE Profª Antonieta Ghizini Lenhare. 

 Artigo 2º - Os responsáveis pelo Estabelecimento de Ensino 
devem acompanhar, verificar, consultar e emitir o parecer das 
horas de estágio realizadas, assim como, manter a adequação 
às normas que foram expedidas pelo Conselho Estadual de 
Educação e às demais instruções relativas ao cumprimento da 
Lei Federal 11.788, de 25-09-2008, conforme os documentos e 
registros elaborados na Unidade Escolar.         

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino - Região de Americana, 
responsável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, 
publicará a validação das horas realizadas por cada estagiário, 
conforme parecer dos responsáveis pelos estabelecimentos de 
Ensino e zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas 
em decorrência desta portaria.         

Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a fevereiro de 2022.   

Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 11/04/2022.
Considerando convocados, nos termos da Resolução SE-62, 

artigo 12, § 2º, de 11-12-2017 e da Resolução SEDUC-46, de 
08-04-2021, os Professores Coordenadores de Agrupamento de 
Unidades Escolares (PCAE) abaixo relacionados, para participar 
das Reuniões de alinhamento e discussão da pauta semanal com 
o Supervisor de Ensino ponto focal do Projeto de Acompanha-
mento Pedagógico Formativo da Diretoria de Ensino Região de 
Americana, abaixo descrito:

Público-alvo – Professores Coordenadores de Agrupamento 
de Unidades Escolares (PCAE), conforme segue:

Andrea Araújo Arioto, RG 33.745.818-2; Carlos Eduardo 
Worscheck, RG 30.254.120-2; Daniela Taranto Carosi Lourenço, 
RG 28.336.245-5; Eliane Batista Lopes, RG 17.106.027-1; João 
Roberto Bort Junior, RG 42.444.551-7; Rodrigo Pelegrini, RG 
30.384.953-8.

Datas: 04, 11, 18 e 25 do mês de março de 2022.
Horário: 8h30 às 17h30.
Local: Sala de Videoconferência – Núcleo Pedagógico 

“Antonio Matarazzo”
Rua Tuiuti, 675 – Bairro: Santa Catarina
Americana/SP.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ANDRADINA

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 13-04-
2022.

Autorizando, em conformidade com o Parecer CNE 05/2020 
e o Parecer CEE 109/2020, a realização do Estágio Supervisio-
nado do Curso de Licenciatura em Matemática da Universidade 
Estadual Paulista-UNESP - Campus de Ilha Solteira-SP., junto as 
escolas estaduais jurisdicionadas à Diretoria de Ensino-Região 
de Andradina, por meio de atividades de ensino presenciais, a 
partir da data da portaria da dirigente. As unidades escolares 
deverão seguir todos os protocolos de biossegurança para 
Covid-19. Alunos(as)estagiários(as):

Nome, RG/RA, Unidade Escolar;
Alex Edimar da Silveira, RG. 45.033.540-9, EE. Profª Léa 

Silva de Moraes; Antônio Alexandre Flores, RG. 28.675.295-5, 
EE. de Urubupungá; Brenda Garcia de Lima, RG. 56.320.612-
3, EE. Dr. Mitsusada Umetani; Bruna da Silva Araújo, RG. 
50.950.422-X, EE. Profª Léa Silva de Moraes; Gabriela de Souza 
Cera, RG. 55.007.500-8, EE. Cel. Francisco Schmidt; Gustavo 
Kenzo Isawa, RG. 58.802.935-X, EE. Profª Léa Silva de Moraes; 
Henrique Yudi Fukasawa, RG. 50.950.278-7, EE. Arno Hausser; 
Ivan Henrique dos Santos, RG. 42.991.800-8, EE. Profª Léa Silva 
de Moraes; Jéssica Moura, RG. 50.337.439-8, EE. Cícero Castilho 
Cunha; Kauana Fernanda do Carmo Santos, RG. 34.006.469-9, 
EE. Profª Léa Silva de Moraes; Luan da Silva, RG. 54.534.234-
X, EE. Cícero Castilho Cunha; Luiz Antonio Leopoldino, RG. 
20.429.950-0, EE. Dr. Mitsusada Umetani; Maria Beatriz Frigieri, 
RG. 54.051.328-3, EE. Urubupungá; Maria Vitória Ferreira Tre-
visan, RG. 53.870.679-X, EE. Arno Hausser; Marina Colle, RG. 
44.836.711-7, EE. Profª Léa Silva de Moraes; Matheus Dutra 
da Silveira, RG. 55.860.732-9, EE. Arno Hausser; Natalia Ladeia 
Gomes Ferreira, RG. 39.987.440-9, EE. Arno Hausser; Nathalya 
Paula Araújo da Silva, RG. 50.527.429-2, EE. Profª Léa Silva 
de Moraes; Pedro Henrique Lemos Araujo, RG. 3249255, EE. 
Profª Léa Silva de Moraes; Regina Viana Leso, RG. 1978550, EE. 
Profª Léa Silva de Moraes; Reinaldo Rodrigues da Costa, RG. 
62.385.574-4, EE. Profª Léa Silva de Moraes; Rogério Rodrigues 
dos Santos, RG. 21.960.384, EE. Arno Hausser; Shirley Pereira 
Correia, RG. 36.648.584-2, EE. Profª Léa Silva de Moraes; Victor 
Hugo De Souza Lima, RG. 56.735.638-3, EE. Cel Francisco Sch-
midt; Vinicius Gabriel da Silva Rocha, RG. 57.541.841-2, EE. Profª 
Léa Silva de Moraes; Wellingthon Felipe Oliveira de Almeida, RG. 
52.611.022-3, EE. Profª Léa Silva de Moraes.

Autorizando, em conformidade com o Parecer CNE 05/2020 
e o Parecer CEE 109/2020, a realização do Estágio Supervisiona-
do do Curso Licenciatura em Ciências Biológicas da Universidade 
Estadual Paulista-UNESP - Campus de Ilha Solteira-SP., junto as 
escolas estaduais jurisdicionadas à Diretoria de Ensino-Região 
de Andradina, por meio de atividades de ensino presenciais, a 
partir da data da portaria da dirigente. As unidades escolares 
deverão seguir todos os protocolos de biossegurança para 
Covid-19. Alunos(as)estagiários(as):

Nome, RG/RA, Unidade Escolar;
Camila Santarelli Alves, RG. 58.514.533-7, EE. Arno Hausser; 

Caroline Milheiro da Silva, RG. 54.314.755-1, EE. de Urubupun-
gá; Fernanda Moura Faria, RG. 36.925.748-0, EE. Arno Hausser; 
Gustavo Bonfim de Oliveira, RG. 42.049.131-4, EE. Urubupungá; 
Manuela Lopes Santos, RG. 50.439.656-0, EE. Urubupungá.

Autorizando, em conformidade com o Parecer CNE 05/2020 
e o Parecer CEE 109/2020, a realização do Estágio Supervisiona-
do do Curso Licenciatura em Matemática da UNIVESP, junto as 
escolas estaduais jurisdicionadas à Diretoria de Ensino-Região 
de Andradina, por meio de atividades de ensino presenciais, a 
partir da data da portaria da dirigente. A unidade escolar deverá 
seguir todos os protocolos de biossegurança para Covid-19. 
Alunos(as)estagiários(as):

Nome, RG/RA, Unidade Escolar;
Ivone Carvalho de Melo, RG. 41.170.425-4, EE. Profª Alice 

Marques da Silva Rocha.
Autorizando, em conformidade com o Parecer CNE 05/2020 

e o Parecer CEE 109/2020, a realização do Estágio Supervisio-
nado do Curso de Licenciatura em Matemática da Universidade 
Federal de Mato Grosso do Sul-UFMS - Campus de Três Lagoas-
-MS., junto as escolas estaduais jurisdicionadas à Diretoria de 
Ensino-Região de Andradina, por meio de atividades de ensino 
presenciais, a partir da data da portaria da dirigente. A unidade 
escolar deverá seguir todos os protocolos de biossegurança para 
Covid-19. Alunos(as)estagiários(as):

Nome, RG/RA, Unidade Escolar;
Ellisama Victhoria Teixeira de Araujo, RG. 56.207.685-2, 

EE. Dr. Augusto Mariani; Estther Victhoria Teixeira de Araujo, 

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 
13/04/2022

Declaro, nos termos da Deliberação CEE nº. 21/01 e Indica-
ção nº 15/01; da Lei Federal nº 9394/96, especialmente no § 1º 
do Artigo 23 e alíneas "b" e "c" do Inciso II, do Artigo 24; nos 
termos do Inciso XXIII do Artigo 2º da Lei Estadual nº 10.403, 
de 06/07/1971, protocolado nº SEDUC-PRC-2022/21091 e à 
vista da documentação apresentada, que os estudos realizados 
por MATHEUS VASCONCELOS POSSAMAI, RG 52.203.978-9/
SP, nascido(a) em 02/05/2005, natural Brasil, mediante estudos 
realizados no país Inglaterra, no ano de 2018, são equivalentes 
aos cumpridos no sistema brasileiro de ensino, para a conclusão 
do Ensino Fundamental.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SANTO 
ANDRÉ

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 13-4-
2022

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - 
Região Santo André, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto 64.187/19, com fundamento na Delibe-
ração CEE 21/01 e à vista do contido no Protocolado nº SEDUC-
-PRC-2021/20378, expede a presente Portaria, para Declarar 
que os estudos realizados no exterior por Kettia Jean Dorcely, 
RNM G191679-2, nascida em 18/04/1985, no Institution Mixte 
Dorcely de Petion-Ville, Routes des Frères, Pétion-Ville, Haiti, são 
equivalentes aos cumpridos no sistema brasileiro, em nível de 
conclusão do Ensino Médio.

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 13-4-2022
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - 

Região Santo André, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto 64.187/2019, com fundamento na 
Deliberação CEE 162/2018 e Indicação CEE 169/2018, e à vista 
do Processo nº SEDUC-PRC-2022/22357 designa os Supervisores 
de Ensino: Edson Carlos Thenório, RG 4.971.907,Ilca Topis, RG 
8.042.802-2, Deusrieta Maria Morales, RG 17.877.755-9 para 
sob a presidência do primeiro, comporem Comissão que proce-
derá a análise da documentação, vistoria dos equipamentos e 
instalações físicas, emitindo parecer conclusivo sobre o pedido 
de Aprovação do Plano Curso Ensino Médio Integrado Técnico 
em Multimídia - Eixo Tecnológico: Produção Cultural e Design 
do Colégio Pentágono, localizado a Rua Cel. Fernando Prestes nº 
326 - Centro - Santo André-SP pelo Colégio Técnico Pentágono 
SS Ltda, CNPJ nº 18.099.161/0001-40.

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 13-4-2022
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - 

Região Santo André, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto 64.187/2019, com fundamento na 
Deliberação CEE 162/2018 e Indicação CEE 169/2018, e à vista 
do Processo nº SEDUC-PRC-2022/22359 designa os Supervisores 
de Ensino: Edson Carlos Thenório, RG 4.971.907,Ilca Topis, RG 
8.042.802-2, Deusrieta Maria Morales, RG 17.877.755-9 para 
sob a presidência do primeiro, comporem Comissão que proce-
derá a análise da documentação, vistoria dos equipamentos e 
instalações físicas, emitindo parecer conclusivo sobre o pedido 
de Aprovação do Plano Curso Técnico em Multimídia - Eixo 
Tecnológico: Produção Cultural e Design do Colégio Pentágono, 
localizado a Rua Cel. Fernando Prestes nº 326 - Centro - Santo 
André-SP pelo Colégio Técnico Pentágono SS Ltda, CNPJ nº 
18.099.161/0001-40.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SÃO BERNARDO DO 
CAMPO

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de  
11/04/2022

Cessando, nos termos do artigo 11 da Resolução SE nº 
23, de 18, publicada a 19/04/2013.A partir de 04/04/2022, a 
autorização de ocupação das dependências de zeladoria da EE 
OMAR DONATO BASSANI, pela Sra Juliana Coutinho Barbosa,  
RG 35.465.155-9, Agente de Organização Escolar, por motivos 
particulares. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação revogando a Portaria publicada em 12/02/2021 – 
Processo SEDUC-PRC-2020/57085.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SUZANO

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 
13/04/2022

Designando a partir desta publicação, com base no inciso II 
do artigo 2º do Código de Justiça Desportivo da CEL, os mem-
bros que irão compor a Comissão Disciplinar Permanente de 
Justiça Desportiva, desta Diretoria de Ensino, para o quadriênio 
2022 a 2025.
Função Nome RG
Auditor Presidente Renato Alexandre Fumes 33.033.623-X
Auditor Vice-Presidente Jorge Félix do Prado 21.950.104-X
Procurador Carlos Magno Precechan 16.413.135
Auditor Thais Aleksejuk Bernardes 46.797.178-X
Auditor Carlos Alberto Freitas de Oliveira 18.787.402-5
Auditor Josiane Marques Moreira da Conceição 25.592.843-9

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE TABOÃO DA 
SERRA

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 13-04-
2022.

Declarando regularizada, com fundamento no item/subitem 
da Indicação CEE 8/1986 e nos termos da Deliberação CEE 
18/1986 e Resolução SE 307/1986, a vida escolar da aluna Ana 
Julia Farias Ventura, RG 56.952.958-X, referente ao 1º ano, do 
Ensino Fundamental. (Portaria 30)

 PORTARIA DO Dirigente Regional de Ensino, de 13-04-
2022

O Dirigente Regional de Ensino, nos termos do Decreto 
47.685, de 28-02-2003, e de acordo com as condições previstas 
na Resolução SE 23, de 18-04-2013, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica CESSADA, em função do falecimento da 
ocupante,a partir de 05/04/2022, a autorização para ocupação 
das dependências da ZELADORIA da EE "Vivalter Kerche de 
Camargo", pela servidora Marcia Moreira de Almeida, RG 
20.844.851-4, Agente de Organização Escolar - Processo nº 
22516/2021, Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE AMERICANA

 Portaria Nº DRE-7, de 13 -04- 2022.    
Dispõe sobre autorização de realização de estágio super-

visionado aos estudantes das Instituições de Ensino Superior           
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - 

Região de Americana, expede a presente Portaria:       
Artigo 1º - Fica autorizada, em conformidade com a Deli-

beração CEE 195/2021 e Boletim Semanal Subsecretaria nº 
05/2022 e , a realização de estágio supervisionado nas escolas 
estaduais vinculadas à Diretoria de Ensino - Região de Ameri-
cana, no ano letivo de 2022, por meio de atividades de ensino 
presenciais, para os seguintes estagiários:   

Fernanda Caroline Ribeiro Lú, RG:48.247.062-8, aluna 
do Curso de Ciências Biológicas da FHO- Faculdade Hermínio 
Ometto. Estágio na EE Monsenhor Magi. 

Isabela Biagio, RG:57.633.804-4,aluna do Curso de Ciências 
Biológicas da IBRA Educacional. Estágio na EE Profº Ulisses de 
Oliveira Valente. 

Bruno Marcelo dos Santos, RG: 44.801.166-9, aluna do 
Curso de Formação Pedagógica/Matemática na UNINTER. Está-
gio na EE Monsenhor Henrique Nicopelli. 

Assunto: Doação de bens móveis em face do processo em 
epígrafe, com fundamento no item 2 da alínea “b” do Inciso VI 
do Artigo 80 do Decreto nº 57.141/2011 e Resolução SE 45, de 
18/04/2012, retificada em 24/04/2012.

Autorizo para uso exclusivo da unidade escolar indicada, 
e sem quaisquer ônus para a Administração, o recebimento em 
doação dos bens pertencentes à Associação de Pais e Mestres 
– APM, cuja Ata de Deliberação e Notas Fiscais se encontram 
acostadas nos autos, ficando igualmente autorizado ao Núcleo 
de Administração desta Diretoria de Ensino a firmar os termos de 
doação e adotar as providências necessárias ao cadastramento e 
incorporação contábil dos bens móveis ao Patrimônio Estadual.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
CARAPICUÍBA

 Portaria do Dirigente de ensino de 13/04/2022
Convocando, nos termos do artigo 12, da Resolução SE-62, 

de 11-12-2017, 1 (um) professor por Unidade Escolar designado 
ao Programa Ensino Integral - PEI, dos Anos Iniciais e Ensino 
Médio, para Orientação Técnica - Formação PEI, cujo tema 
abordado será “Tutoria”.

I - Dia: 29/04/2022;
II - Horário: das 08h às 17h;
III - Local: Diretoria de Ensino de Carapicuíba: Rua Bom 

Jesus do Amparo, 2, Cohab V - 3º andar (sala 302);
IV - Público-alvo: 1 (um) Professor Regente de Classe (Anos 

Iniciais) e 1 (um) Professor de Orientação de Estudo (Ensino 
Médio) - PEI.

OBSERVAÇÃO: Recomendamos que, para continuidade 
da Orientação Técnica, sejam os mesmos Professores que 
participaram da OT de Orientação de Estudo e Nivelamento em 
11/03/2022.

Convocando, nos termos do artigo 12, da Resolução SE-62, 
de 11-12-2017, os professores designados ao Programa Sala/ 
Ambiente de Leitura em 2022.

I - Dia: 28/04/2022;
II - Horário: das 08h às 14h;
III - Local: Diretoria de Ensino de Carapicuíba: Rua Bom 

Jesus do Amparo, 2, Cohab V - 3º andar (sala 302);
IV - Público-alvo: Professores da Sala de Leitura

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE DIADEMA

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE DIADEMA
Portaria DRE-01, de 13/04/2022
Dispõe sobre Autorização de Mudança de Endereço
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da 

Região de Diadema, conforme as competências que lhe são 
conferidas e com base no Decreto 64.187/2019, Lei Federal 
9394/96 e suas alterações, Resolução SE 51/2017, com funda-
mento na Deliberação CEE 138/16, alterada pela Deliberação 
CEE 148/16 e demais normas vigentes, à vista do Processo nº 
SEDUC-CAP-2022/199258-A de 15/02/2022, expede a presente 
Portaria: Artigo 1º – Fica autorizada a mudança de endereço 
do Estabelecimento de Ensino Colégio Nova Educare Ltda, 
Código CIE 5858, mantido por Maria Cristina da Silva Medei-
ros, CNPJ nº 30.688.536/0001-02, autorizado pela Portaria do 
Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da Região 
de Diadema, no DOE de 29/03/2022, da Rua Vereador Gustavo 
Sonnewend Netto, nº 74, Parque Galícia, CEP 09920-710, Dia-
dema, SP, para o novo endereço, sito à Rua Santa Clara, nº 301, 
Jardim Canhema, CEP 09941-260, Diadema, SP. Artigo 2º – O 
Estabelecimento de Ensino continuará a oferecer o curso Ensino 
Fundamental Ano Iniciais autorizado pela Portaria do Dirigente 
Regional de Ensino Portaria DRE-4, de 11-10-2018, publicada 
no D.O.E. de 12 de outubro de 2018. Artigo 3º – A Diretoria de 
Ensino da Região de Diadema, responsável pela supervisão do 
Estabelecimento de Ensino, zelará pelo fiel cumprimento das 
obrigações assumidas em decorrência desta Portaria. Artigo 4º – 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE GUARULHOS 
NORTE

 PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 
13/04/2022

Homologando: Conforme o Decreto 64.187/2019 e pela 
Resolução SE 51/2017, com fundamento na Lei Federal 9.394/96, 
na Indicação CEE 09/97, na Indicação CEE 13/97 e à vista do 
Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pelo 
estabelecimento, o Plano Escolar 2022 das seguintes escolas:

CENTRO EDUCACIONAL MORIAH - Código CIE- 424237, 
sito na Rua Cachoeira,87,117e157 Picanço -Guarulhos -SP – CEP 
07080-000.

COLÉGIO BONSUCESSO - Código CIE- 6025, sito na Rua 
Mairi,420 – Vila Nova Bonsucesso -Guarulhos -SP – CEP 
07175-170.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ITAPECERICA DA SERRA

 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE ITAPECERICA DA 
SERRA

Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 
13/04/2022

Autorizando nos termos do Decreto 47.685, de 28-02-2003, 
e Resolução 23, de 18-04-2013, a Ocupação pelo servidor indi-
cado das dependências da zeladoria da unidade escolar abaixo:

EE. ASA BRANCA DA SERRA, SEDUC-PRC-2022/22480, inte-
ressado IRENILZA MARIA DOS SANTOS REIS, RG.39.588.68188, 
Inspetor de Alunos, Prefeitura Municipal de Itapecerica da Serra.

Esta autorização terá validade por dois anos, a partir da 
data da publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE MOGI DAS 
CRUZES

 PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 
13/04/2022.

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – 
Região Mogi das Cruzes, conforme as competências que lhe 
são conferidas pelo Decreto 64.187/2019 e Res.51/2017, com 
fundamento na Del. CEE 10/97 e Parecer 67/98, LDBEN 9394/96 
e à vista do Expediente SEDUC-EXP-2021/460929, expede a 
presente Portaria:

Artigo 1º- Fica aprovado o Regimento Escolar da EE Cid 
Boucault – Prof., sito na Rua Prof. Lucinda Bastos, 1250, Jundia-
peba - Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, que prevalecerá 
sobre o anterior aprovado.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino – Região Mogi das Cruzes, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em 
decorrência desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir do ano 
letivo de 2022.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE OSASCO

 PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 
13/04/2022

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - 
Região Osasco, conforme o Decreto nº 64.187/2019, com funda-
mento na Lei nº 9.394/96, na Indicação CEE nº 09/97, Indicação 
CEE nº 13/97, Protocolo SEDUC-PRC-2022/20508 e à vista do 
Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pelo 
estabelecimento, expede a presente Portaria, para HOMOLOGAR 
o Plano Escolar/2022 do Colégio São Gabriel, situado na Rua 
Líbero Carnicelli, 153, Jardim Bela Vista, Osasco/SP.

 Comunicado CGRH nº 03
Concurso de Remoção – Supervisor de Ensino 2022
A Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos da Secre-

taria de Estado da Educação COMUNICA a alteração de número 
de vagas para o cargo de Supervisor de Ensino, constante na 
relação de vagas iniciais do Comunicado CGRH nº 01, publicado 
em DOE - 16/03/2022, Seção I, páginas 24-25. 

999021– Diretoria de Ensino - Região Guarulhos Norte - 01 
vaga

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 2

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 
13/04/2022.

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 
da Região Leste 2, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 57.141/2011 e Resolução SE nº 
51/2017, com fundamento na Deliberação CEE nº 138/2016, 
alterada pelas Deliberações CEE 143/2016 e 148/2016 e demais 
normas vigentes, à vista do Processo nº 001701/0710/1996, de 
04/11/1996, expede a presente Portaria:

Artigo 1º – Fica suspenso temporariamente, a partir de 
21/03/2022 os cursos de: Ensino Médio, autorizados pela 
Portaria do Dirigente Regional de Ensino, publicada no DOE 
de 01/02/2007, oferecidos pelo Colégio Miguel, CIE: 153497, 
situado à Rua Rodolpho Barbosa de Castro, 11C – Parque Gua-
rani - São Paulo - SP, mantido por Colégio Miguel Ltda., CNPJ: 
02.137.359/0001-30.

Artigo 2º – A suspensão temporária não poderá exceder o 
prazo de 02 (dois) anos.

Artigo 3º – A Diretoria de Ensino da Região Leste 2, res-
ponsável pela supervisão do estabelecimento de Ensino, zelará 
pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência 
desta Portaria.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 4

 Despacho do Dirigente Regional de Ensino, de 
13/04/2022

À vista dos elementos constantes dos autos, torno DIS-
PENSÁVEL a licitação, nos termos do inciso II Artigo 24 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, combinada com a 
Lei Estadual nº 6.544/89, em favor da empresa O ESTADO DE 
SÃO PAULO S/A, no valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais), 
referente à contratação de serviço de publicação de Edital em 
jornal de grande circulação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 5

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 
13/04/2022

Alterando a composição da Comissão Estágio Probatório 
do Quadro de Apoio Escolar - QAE/QSE, da Diretoria de Ensino - 
Região Leste 5, abaixo identificados:

Presidente: Denys Munhoz Marsiglia, RG 27.115.112, Diri-
gente Regional de Ensino;

1º Membro: Deise Maria Calazans Ribas, RG 16.663.719, 
Supervisor de Ensino;

2º Membro: Ivany Theodosio Lerco Flygare, RG 7.468.024, 
Supervisor de Ensino;

3º Membro: Roseli Maria do Amaral Pechta, RG 17.580.348, 
Diretor II, Centro de Recursos Humanos;

4º Membro: Valquiria da Conceição, RG 24.478.150-3, PEB 
II, Assistente da Diretoria.

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 13/04/2022
Alterando a composição da Comissão Central de Avaliação 

Especial de Desempenho do Quadro do Magistério QM/CSP, da 
Diretoria de Ensino – Região Leste 5, com fundamento no inciso 
II, do artigo 3º, da Resolução SE 66, de 02/09/2008, publicado 
no DOE de 22/03/2011:

Presidente: Denys Munhoz Marsiglia, RG 27.115.112, Diri-
gente Regional de Ensino;

1º Membro: Deise Maria Calazans Ribas, RG 16.663.719, 
Supervisor de Ensino;

2º Membro: Ivany Theodosio Lerco Flygare, RG 7.468.024, 
Supervisor de Ensino;

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 
13/04/2022.

PORTARIA Nº 78/2022.
O Dirigente Regional de Ensino, nos termos do Decreto nº 

64.187/2019 e a vista do parecer conclusivo do Supervisor de 
Ensino, responsável pela análise do Plano, HOMOLOGA o Plano 
Escolar/2022 da seguinte escola particular: COLÉGIO PAULISTA.

PORTARIA Nº 79/2022.
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – 

Região Leste 5, conforme as competências que lhe são confe-
ridas pelo Decreto n.º 64.187/2019 e Resolução SE nº 51/2017, 
com fundamento na Deliberação CEE nº 138/2016 e à vista do 
Processo SEDUC-PRC-2022 /18005 de 28/03/2022, designa os 
Supervisores de Ensino:

SHIRLEY SALVADOR VEIGA, RG. 6.179.008-4;
HELIANA MARIA CARNEIRO QUINTELA, RG. 6.122.599;
RICARDO PEREIRA DE OLIVEIRA, RG. 16.433.827-5;
Para, sob a presidência do primeiro, comporem Comissão 

que procederá a análise da documentação, vistoria dos equi-
pamentos e instalações físicas, emitindo parecer conclusivo 
sobre o pedido de mudança de endereço do Estabelecimento 
de Ensino, bem como a aprovação do Regimento Escolar, junto 
ao Escola Kids Arte, CIE: 569.057, situado à Avenida Melchert, 
nºs 626 e 630, Chácara Seis de Outubro – CEP 03508-000- São 
Paulo - SP, para funcionamento na Rua Horizonte, nº 161 – Vila 
Carrão – São Paulo – SP, mantida por Escola Kids Arte Berçário e 
Educação Infantil Ltda - ME, CNPJ: 23.466.267/0001-74.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 1

 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO NORTE1
PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 

13/04/2022
Autorizando, o Estágio Supervisionado de: 
Bruna Faiotto da Silva, RG: 47.087.866-6 - 120 horas na 

EE Eulice Silvio
Simone Cristina dos Santos Bertelli, RG: 24.335.799-0 – 100 

horas na EE Candido G. Gomide
Maria Aparecida Marques de Moura, RG: 20.598.206-2 – 40 

horas na EE Suzana de Campos
Nicole Fernandes Leão, RG: 38.421.490-3 – 100 horas na 

EE Suzana de Campos
Sandi Natalia Gomes Lima, RG: 50.685.502-8 – 250 horas 

na EE Parque Anhanguera
Matheus Siquelli Nalli, RG:   37.719.796-8      - 30 horas 

na EE Oscar Blois.
Vinicius Alencar de Lima, RG:  37.473.415-X   - 200 horas 

na EE Salvador Ligabue

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SUL 1

 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO SUL 1
Despacho do Dirigente Regional de Ensino, de 13-04-

2022
Interessados:
EE Homero dos Santos Forte - Professor: SEDUC-

-PRC-2022/22379
EE João Ernesto de Souza Campos - Padre: SEDUC-

-PRC-2022/21553

Roberto
Realce

Roberto
Realce
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